
MEMORIAL DESCRITIVO DE

REFORMA DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DA 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREF. MUNICIPAL DE FAXINAL DOS GUEDES (SC)

CNPJ.: 83.009.910/0001-62

FAXINAL DOS GUEDES (SC), Setembro de 2024



1- IDENTIFICAÇÃO

Obra 1: Reforma no Centro de Convivência dos Idosos. 

Endereço:  Avenida  Rio  Grande  do  Sul,  nº  992,  Centro,  Faxinal  dos 

Guedes/SC.

Proprietário: Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes

CNPJ: 83.009.910/0001-62

Autor do projeto: Aline Roberta Andrighi de Souza  – CREA/SC 198812-0

Área construída existente: 563,69 m²

Serviços a serem executados: troca na cobertura existente da edificação, 

troca de forro, troca de portas e janelas, execução de piso, revestimento 

cerâmico e instalações elétricas, limpeza.

2- GENERALIDADES

O  conjunto  deste  Memorial  Descritivo  e  as  Normas  Técnicas  tem  por 
objetivo estabelecer as condições que presidirão o desenvolvimento dos serviços 
de melhorias no Centro de Convivência.

Todos  os  serviços  deverão  ser  executados  de  acordo  com  as  Normas 
Brasileiras  vigentes,  com  a  especificação  dos  fornecedores  de  materiais  e 
equipamentos e com as melhores práticas construtivas visando garantir a perfeita 
execução e funcionalidade.

3- PROJETO

Qualquer  dúvida  com  relação  aos  projetos  e  especificações  técnicas 
deverá ser dirigida em consulta ao Setor de engenharia da Prefeitura Municipal 
de Faxinal dos Guedes (SC).

Fazem parte do corpo de desenhos todos os que forem elaborados para 
completar,  explicar  e  cobrir  condições  especiais  encontradas  durante  a 
execução  dos  trabalhos,  ou  como  resultado  da  revisão,  cancelamento  ou 
aumento dos desenhos e especificações iniciais.

4- REMOÇÕES E DEMOLIÇÕES



Conforme constado em projeto, será necessário a remoção das telhas existentes 
para a nova instalação das telhas, conforme especificações identificadas em planta. 

Os  serviços  de  remoção  do  telhamento  deverão  ser  feitos  com  cuidado  e 
emprego de energia adequada para evitar que os elementos fiquem danificados.

Ainda, haverá remoção de janelas, portas e demolição de alvenaria, conforme 
especificado em projeto. 

O piso atualmente em tacos de madeira também será removido.
Os materiais e serviços de remoção e demolição da edificação, deverão seguir 

conforme consta nas plantas do projeto arquitetônico, acompanhadas do orçamento e 
memorial de cálculo. Qualquer dúvida a respeito das demolições e remoções deverão 
ser remetidas ao setor de engenharia da Prefeitura de Faxinal dos Guedes.

5- COBERTURA

Serão empregadas telhas de fibrocimento onduladas 6 mm, de acordo com as 
medidas  das  plantas  de  cobertura,  procedência  de  primeira  qualidade  e  sujeitas  à 
aprovação  da  Fiscalização  do  contratante.  Todos  os  acessórios  e  arremates,  como 
parafusos, arruelas, serão obrigatoriamente da mesma procedência e marca das telhas 
empregadas, para evitar problemas de concordância. As telhas e os acessórios deverão 
apresentar  uniformidade  e  serão  isentos  de  defeitos,  tais  como  furos,  rasgos,  cantos 
quebrados, fissuras, protuberâncias, depressões e grandes manchas.

6- ESQUADRIAS

As janelas a serem instaladas deverão ser do tipo alumínio e vidro de correr de 
quatro folhas, a janela do banheiro será do tipo maxim ar. Deverão seguir rigorosamente 
os detalhes do projeto, devendo as medidas ser conferidas na obra. As esquadrias serão 
submetidas  à  aprovação  prévia  da  Fiscalização,  que poderá  rejeitá-las,  mesmo que 
estejam já fixadas.

De acordo com o projeto arquitetônico, todas as janelas com mecanismo maxim-
ar,  deverão  ser  confeccionadas  em caixilho de perfis  de alumínio  anodizado na cor 
natural ou outra definida pelo contratante, ferragens também em alumínio, com vidro 
temperado espessura 8mm, liso, fumê, sem manchas e sem sinais de pinças, fixado com 
baguetes de alumínio e vedação em tiras de borracha clorada na cor preta. A fixação 
dos  contra-marcos  destas  esquadrias  será  por  meio  de  chumbadores  de  alumínio, 
embutidos nas alvenarias com argamassa de cimento e areia, traço 1:3, após nivelar e 
aprumar cada contra–marco.

7- PISO

Deverá  ser  executado  contrapiso  nos  locais  onde  antes  possuíam  tacos  em 
madeira, para a devida regularização da superfície, contemplando-o com uma camada 
de  5cm  sobre  toda  extensão  do  piso.  Em  todas  as  áreas  internas  e  externas  da 



edificação deverão receber piso cerâmico do tipo extra PEI-4 e PEI-4 com propriedades 
antiderrapantes  para  os  ambientes  molhados,  com  dimensões  conforme  consta  no 
orçamento, podendo a cor ser escolhida pela Fiscalização do contratante, assentado 
sobre camada regularizadora com argamassa industrializada. As juntas entre cerâmicas 
terão gabarito de 2 a 4 mm (no máximo), com espaçadores plásticos, e serão 

Nos ambientes onde o piso for cerâmico será também colocado rodapé do 
mesmo tipo, com 7 cm de altura e rejuntado com rejunte industrial, na mesma cor do 
piso.

Os serviços serão executados por profissionais de comprovada competência.  
Todas as superfícies a serem pintadas deverão estar firmes, lisas, isentas de mofo e 
principalmente secas. 

8- INSTALAÇÃO ELÉTRICA

As instalações elétricas serão executadas de acordo com a NBR 5410/2004, 
seguindo os pontos já existentes na edificação.

Todos os serviços deverão utilizar mão-de-obra de alto padrão técnico, não sendo 
permitido o emprego de profissionais desconhecedores da boa técnica e da segurança. 
Todos  os  materiais  básicos  componentes  como  aparelhos  e  equipamentos  a  serem 
instalados,  deverão  atender  aos  padrões  de  fabricação  e  aos  métodos  de  ensaio 
exigidos pela ABNT, assim como às especificações complementares da concessionária 
local.

As especificações dos materiais deverão ser seguidas rigorosamente. Cabe única 
e exclusivamente à Fiscalização aceitar ou não a similaridade dos materiais, marcas e 
fabricantes, que não estejam expressamente citados nestas especificações.

Também as especificações  referentes a todos os serviços deverão ser  seguidas 
rigidamente  e  complementadas  pelo  que  está  prescrito  nas  Normas  Brasileiras 
pertinentes,  no caso de eventual  omissão. Qualquer alteração que se fizer necessária 
deverá ser submetida à apreciação da Fiscalização, para a sua devida aprovação ou 
não.

A  entrada  e  a  medição  da  energia  elétrica,  obedecerão  rigorosamente  aos 
padrões das concessionárias locais, respectivamente.

Luminárias e lâmpadas:

As luminárias serão do tipo:

- Plafon de sobrebor com uma lâmpada de 15 e 30 w LED.

Interruptores e tomadas:



Os interruptores empregados serão de uma, duas seções ou três seções three – 
way, silenciosos e com teclas de embutir, unipolares de 10A e tensão nominal conforme 
estabelecida na rede elétrica local, placa em poliestireno cinza (alto impacto).

As tomadas serão de embutir na parede, tipo universal, redondas e fosforescentes, 
com haste para pinos chatos e redondos, segundo normatização recente da ABNT, 
unipolares de 15 A e com tensão nominal segundo a rede elétrica local, com placa de 
poliestireno cinza de alto impacto. Deverão também ser testadas por voltímetros para 
maior certeza de sua produção efetiva.

Observações finais:

Todas as instalações, deverão ser testadas e entregues ao Contratante a contento 
e em pleno funcionamento, ficando a Empreiteira responsável pelo pagamento das 
taxas e demais despesas decorrentes de sua ligação à respectiva rede pública, devendo 
ser apresentada a declaração de cada concessionária de que cada entrada foi 
vistoriada e que se encontra de acordo com as normas locais.

Todos os aparelhos de iluminação, interruptores e tomadas deverão ser aterrados, 
em obediência à Lei Federal nº. 11.337, de 26 de julho de 2006, que disciplina a 
obrigatoriedade do sistema de aterramento nas instalações elétricas das edificações, 
mesmo aquelas de pequeno porte, com a utilização de um condutor - terra em cada 
aparelho elétrico.

9- SERVIÇOS FINAIS

Antes da entrega da obra, todo o entulho, sobras de material, tapumes, telas de 
proteção e qualquer tipo de resto de embalagens deverão ser recolhidos por conta da 
empresa executora.

A obra deverá ser entregue perfeitamente limpa e em condições de uso e o Setor 
de Engenharia da Prefeitura somente considerará a obra concluída após esta limpeza 
final.

Faxinal dos Guedes (SC), 11 de Setembro de 2024.

Aline Roberta Andrighi de Souza
CREA/SC 198812-0
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